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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Prefeitura Municipal de Angélica
GABINETE DO PREFEITO

ANTEPROJETO DE LEI NO 203/93

SÚMULA
APROVADO

Em l.a C;iecussño c

: Dispõe sobre isenção de impostos e ta—
xas municipais, às Instituições finan—
ceiras e Banco de Crédito da Uniao.

•33/-Q5em DIRBASILIODELIMA,PREFEITOMUNICIPALDE ANGÉLICA,

Artigo IQ -

APROVADO

TADODE MATOGROSSODOSUL, COMFULCRONO INCISO I, AR-
TIG063, SEÇÃO11, DALEI ORGÂNICADOMUNICfPIODEANGÉLI
CA,SUBMETEA APRECIAÇÃODACÂMARAMUNICIPALO SEGUINTE
ANTEPROJETO DE LEI...

Ficam isentos, de todos os pagamentos de impostos e taxas
Institui-icipais, pelo prazo de IO (cd.ez:) anos, as

Financeiras e Bancos de Crédito da União, que aplica

Em i, , nom{nimo10070(cempor cento), do depÓsitosvolune Votaçfi
ta iOSdo pÚb1ico,através de empréstimos descontos de

ulos emfavor de indÓstrias, comércio, lavour e pecuá
„.r„i do Municfpio.

Artigo 20

Artigo 30

Artigo 40

APROVADO

Deverãoser apresentados, até o dia 15 do mes segui nte,

os balancetes mensais referentes a março, junho, setembro
Quandose tratar de dependênciae dezembro de cada ano.

semcontabilidade prÓpria, devemser apresentados os ba-
lancetes da agência jurisdicionamento, acompanhadosde de
monstrativos e do total dos saldos dos depÓsitos voluntá—
rios da agencia juri sdicionada.

—As aplicações, referidas no artigo 10, serão verificadas
através dos balancetes mencionados no artigo 20.

- Esta Lei entrara emvigor na data de sua publicação, revg
gadasas disposiçÕesemcontrário.

PAÇOMUNICIPALDEANGÉLICA
EM 24 de maio de 1993

Em terceira e última

Dis ssào e Votação em
L INALIO

o unicipal


